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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA Nº 0670/2015

O   REITOR   DA   UNIVERSIDADE   FEDERAL   DO   PARÁ,   no   uso   de   suas 
atribuições   legais   e   estatutárias,   tendo   em   vista   o   que   consta   no  Processo   n. 
23073.035649/201405 e seu anexo, 23073.038696/201311, desta Universidade, 

Considerando o pedido de reconsideração formulado pela interessada em fls. 001 
do Processo n. 23073.035649/201405, relativamente à decisão tomada por esta Reitoria, 
nos termos da Portaria n. 4244/2014, publicada no DOU, Seção 2, de 15/10/2014, que lhe 
aplicou a pena de demissão, por infringência ao art. 133, da Lei n. 8.112/1990, configurada 
na acumulação ilegal de cargos e por não ter feito opção por um dos cargos ocupados, no 
prazo legal de apresentação da defesa no Processo AdministrativoDisciplinar instaurado 
nos termos do Processo n. 23073.038696/201311;

Considerando  que  a   interessada  apresentou  documento  oriundo  da  Secretaria 
Municipal de Educação (SEMEC) da Prefeitura Municipal de Belém, comprovando que a 
mesma   foi   autorizada   a   afastarse   de   suas   atividades   docentes   no   “aguardo   da 
Aposentadoria   por   Tempo   de   Contribuição,   por   ter   preenchido   os   requisitos   legais, 
conforme  a  Lei   n.  8.466/2005,   de  acordo   com os   termos  do  Processo  n.  4403/2013
SEMEC, de 22/10/13”, sendo que este é um fato novo trazido aos autos do Processo; e

Considerando  que   a   situação   da   interessada   já   está   regularizada   com   a 
apresentação do documento acima referido,

R E S O L V E :

Dar provimento, nos termos do Parágrafo único do Art. 109, da Lei n. 8.112/1990, 
ao pedido de reconsideração da pena de demissão que foi aplicada à servidora LUCÍDIA 
FONSECA SANTIAGO, matrícula SIAPE2153060, do cargo de Professora do Magistério 
Superior, Classe de Professora Adjunta, nível 4 do quadro de pessoal desta Universidade, 
lotada no Instituto de Ciências Exatas e Naturais (ICEN) por acumulação ilegal de cargos, 
tornando sem efeito a Portaria n. 4244/2014 desta Reitoria, publicada no Diário Oficial da 
União, Seção 2, de 15/10/2014.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 10 de fevereiro de 2015.

HORACIO SCHNEIDER
ViceReitor, em exercício


	PORTARIA Nº 0670/2015
	HORACIO SCHNEIDER


